“Relatório de Quito”

Nos dias 3, 4 e 5 de junho de 2009, na cidade de Quito, República do Equador, por ocasião da realização da “Oficina Regional Amazônia sobre Povos Indígenas Isolados e em Contato Inicial”, reuniram-se Ministros e Altas Autoridades Governamentais de Assuntos Indígenas e/ou seus delegados, representantes dos Ministérios das Relações Exteriores e de outros órgãos dos países membros da Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA), Bolívia, Brasil, Equador, Guiana e Suriname, estando ausentes Colômbia, Peru e Venezuela.
Participaram também, na condição de convidados especiais, representantes do Parlamento Amazônico (PARLAMAZ), da Coordenadora de Organizações Indígenas da Bacia Amazônica (COICA) e da Associação de Universidades Amazônicas (UNAMAZ). (A relação completa dos participantes encontra-se em anexo.)
A reunião teve como objetivo geral “identificar e reunir as políticas públicas e atividades voltadas para a proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial sendo implementadas pelos países membros, com vistas a desenvolver uma agenda para os temas indígenas dentro da OTCA”.

O Coordenador de Assuntos Indígenas da OTCA, Sr. Jan Fernando Tawjoeram, abriu a Oficina dando a conhecer os objetivos do evento.

A Ministra Coordenadora de Patrimônio Natural e Cultural do Equador, Dra. Doris Soliz, ofereceu uma introdução à política equatoriana de proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial, e fez votos de êxito na Oficina.

A Oficina foi declarada inaugurada, em nome do Governo do Equador, pelo Vice-Ministro das Relações Exteriores do Equador, Embaixador Lautaro Pozo.
Os representantes dos países membros apresentaram relatórios sobre seus panoramas etnográficos, seus diversos pontos de vista, as normas constitucionais e legais vigentes em cada país, as políticas de seus governos e a estrutura institucional competente de proteção desses grupos, assim como sobre os principais programas, projetos e atividades desenvolvidos. 

Dessas apresentações as Delegações puderam constatar a existência de diferentes realidades etnográficas e sociais, assim como de distintas concepções e definições sobre populações indígenas isoladas, com contatos recentes,, com contatos remotos ou de difícil acesso.

Os participantes concordaram quanto à importância da OTCA como espaço de diálogo para o fortalecimento do intercâmbio e da cooperação entre os governos, no que tange ao desenvolvimento de políticas voltadas para a proteção de povos indígenas isolados e em contato inicial. 

Destacaram a relevância da participação da Coordenadora de Organizações Indígenas da Bacia Amazônica (COICA), no sentido de garantir que as ações direcionadas ao desenvolvimento de políticas de proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial se enquadrem nas convenções internacionais, como na Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho e em outros instrumentos internacionais.

Nesse sentido, decidiram instar a OTCA a:

Trabalhar com seus países membros para desenhar, implementar e fazer o acompanhamento das políticas públicas de proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial

Coletar, armazenar e divulgar a informação sistematizada pelos países membros sobre os avanços em matéria de proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial, bem como prestar apoio na geração e sistematização de informação relevante que seja solicitada pelos países membros, com a criação de um sistema regional de informação 

Criar e promover espaços de diálogo e intercâmbio de experiências em nível binacional, regional e multilateral, capazes de estimular a formulação de instrumentos jurídicos e ações entre os países membros. 

Estimular os países membros a criar espaços no âmbito nacional e regional para uma participação efetiva das organizações indígenas locais, nacionais e regionais, bem como de outras organizações da sociedade civil engajadas na proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial.

Promover processos de informação e consulta junto às organizações indígenas dos países membros sobre proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial.

Promover espaços de intercâmbio e esforços para fortalecer as capacidades (treinamento, formação, entre outros) dos atores envolvidos com o tema.

Impulsionar uma estratégia nacional de articulação intersetorial e interinstitucional nos países membros, para tratar da questão dos povos indígenas isolados e em contato inicial. 

Solicitar à Comissão de Coordenação do Conselho de Cooperação Amazônica (CCOOR) da OTCA que proceda à criação da Subcomissão Permanente de Trabalho sobre Povos Indígenas Isolados ou em Contato Inicial, conforme a recomendação consensual publicada no Relatório de Georgetown, em setembro de 2008.

Encorajar as organizações da sociedade civil a constituir um Observatório Regional sobre Povos Indígenas Isolados e em Contato Inicial, que possibilite o monitoramento das políticas de proteção desses povos e a emissão de alertas precoces sobre contatos não desejados e intervenções externas que possam afetar seus territórios, conforme a recomendação consensual publicada no Relatório de Georgetown, em setembro de 2008.

Ademais, 

Foi reconhecido o papel do Parlamaz, como articulador entre os congressos, assembléias e parlamentos nacionais na harmonização das políticas nacionais e regionais, em matéria de proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial.

Foi reconhecido o papel da Unamaz na promoção da pesquisa e do diálogo e na divulgação de saberes, assim como na formação de capacidades sobre povos indígenas e outras comunidades tribais.

A COICA foi reconhecida como instância de coordenação das organizações indígenas da Bacia Amazônica para a proteção dos povos indígenas isolados e em contato inicial.

Propõe-se para as próximas reuniões sobre povos isolados e em contato inicial convidar instituições paraguaias ligadas à questão para, na qualidade de convidadas, compartilhar suas experiências.

A Delegação do Suriname comprometeu-se a realizar a próxima oficina sobre Conhecimentos Tradicionais, prevista na Agenda Indígena Regional da OTCA.

Solicita-se à CCOOR por em prática o Relatório de Quito, junto com a Secretaria Geral da OTCA, e informar sobre sua aplicação, seis meses após o início de sua implantação e, posteriormente, de forma periódica.

Solicita-se ao novo Secretário-Geral da OTCA que leve o Relatório de Quito ao conhecimento da III Cúpula de Chefes de Estado dos Países Amazônicos e que as questões nele abordadas sejam devidamente levadas em consideração no projeto da Carta Amazônica, que está sendo apreciado pelos países membros.

Os Ministros e Altas Autoridades Governamentais de Assuntos Indígenas e/ou seus delegados, os representantes dos Ministérios das Relações Exteriores e de outros órgãos dos Governos da Bolívia, Brasil, Equador, Guiana e Suriname, bem como os convidados especiais presentes, representando à Unamaz, ao PARLAMAZ e à COICA, expressaram seu agradecimento ao Governo da República do Equador, em especial ao Ministério das Relações Exteriores, Comércio e Integração na pessoa do Exco. Ministro Fander Falconí, ao Embaixador Lautaro Pozo e às Ministras do Ambiente, Marcela Aguiñaga, e de Patrimônio Natural e Cultural do Equador, Doris Soliz, pela hospitalidade e pelo compromisso e apoio para a organização e realização da “Oficina Regional Amazônia sobre Povos Indígenas Isolados e em Contato Inicial”.

Quito, República do Equador, 5 de junho de 2009.
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